
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

"DispÕe soþre as díretrizes orçamentárias para
elaboração e execução da lei orçamentária do Municlpio
de Tabapuã pan o es<erclcio financeiro do ano 2026, e
dá outras providências"

S¡LVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuå-SP, usando das
atribuiçöes que me såo conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DtsPostçöEs PRELTMTNARES

Art. lo. Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de 2026,
compreendendo:

L As orientações sobre elaboração e sua execução;
ll. As prioridades e metas operacionais;
lll. As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável
para a dívida municipal;
lV. As alteraçÕes na legislaçåo tributária municipal;
V. As disposi$es relativas à despesa com pessoal;
Vl. Outras determinaçöes de geståo financeira.

Parágrafo único - lntegram a presente Lei, os Anexos de Metas Fiscais e os
Anexos de Metas e Prioridades constantes no Plano Plurianual vigente para o exercício de que
trata esta Lei, em consonåncia com as normas de direito financeiro e legislação em vigor.

CAPíTULO I¡
DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO

sEçÃo I

ÞAS DIRETRIZES GERAIS

Art 20. A proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Execr¡tivo,
seus fundos e entidades da administração direta e indireta, observando-se os seguintes
objetivos:

l. Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclugåo social;
ll. Buscar maior eficiência arrecadatória;
lll. Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial a toda a populaçåo,
sobretudo e essencialmente à populaçäo economicamente vulnerável;
lV. Prestar assistência à criança e ao adolescente, ao idoso e à família como um
todo;
V - Promover o desenvolvimento econômico do Município, mediante a melhoria da
infraestrutura e o desenvolvimento urbano e rural ;

Vl. Promover o desenvolvimer¡to e a universalzaçäo da educação infantíl e do
ensino fundamental;
Vll. Apoiar estudantes na formaçäo do ensino médio, superior e profissionalizarrte;
Vlll. Reestruturar e tomar eficientes os serviços administrativos;
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Art. 30. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado conforme as diretrizes
fixadas nesta Lei e as normas da Constituiçäo Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Federal
no 4.320 de 1964, Lei Complementar no 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e
demais normas complementares em vigor, especialmente aquelas editadas pela Secretaria do
Tesouro Nacional.

S lo.A Leí Orçamentária Anual compreenderá:
I -Oorçamentofiscal;
ll - O orçamento da seguridade social

$ 20. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo
próprio, atendendo o que dispõe a Portaria lnterministerial no 163, de 2OA1, com suas
posteriores alterações.

$ 30. Os orçamentos fiscal e da seguridade social seräo desdobrados até o
elemento de despesa, conforme o disposto no artigo 15 da Lei Federal no 4.320, de 1964.

sEçÃo il
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

Art. 40. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 obedecerá às
segu intes disposições :

l. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operaçöes especiais, nisso especificado valores e metas
físicas;

ll. Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as ações de govemo
apresentarão igual código, independentemente da unidade orçamentária a que se vinculem.

lll. - A alocaçåo dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de
custos e a avaliaçäo dos resultados programáticos;

lv. - Na estimativa da receita será considerada a anecadaçåo dos três últimos
exercícios e atualtendência anecadatória, as modif¡ca@es na legislação tributária, bem como
a perspectiva de evolugäo do PIB e da inflação no biênio 202512O26, com base nas
publicações oficiais dos Orgäos de Controle Federal;

V. - As rcceitas e despesas serão orçadas tendo como base, os preços de julho de
2025.

vl. - Novos projetos contaräo com dotaçåo apenas se supridos os gue ora se
encontram em andamento, e desde que atendidos as despesas de conservação do patrimônio
público;

Art. 5o. As unidades orçamentárias da Administração direta encaminharão à
unidade responsável pelo planejarnento e orçamento do Poder Executivo, suas
propostas parciais até 31 de julho de 2O25.

Art. 60. A Cämara Municipal encaminhará à Prefeitura sua proposta orçamentária
até 31 de agosto de 2025.

Art. 70. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência, de até 2olo (dois
por cento), conforme o Anexo de Riscos Fiscais que acompanham a presente lei.
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Art. 80. Até o limite de 10% (dez por cento) da despesa inicialmente fixada, fica o
Poder Executivo autorizado a realizar transposiçÕes, remanejamentos e transferências entre
órgäos oçamentários e categorias de programaçåo.

Parágrafo único. Para fins do art. 169, Vl, da Constituiçåo, categoria de
programaçåo é o mesmo que Atívidade, Projeto ou Operação Especial ou, sob a classificação
econômica, os grupos conente e de capital.

Art. 90. Conforme o disposto no $ 20 do art. 167 da Constituiçäo Federal, os
créditos especiais autorizados por lei específica promulgada nos últimos quatro meses do
exercício e abertos por decreto do Executivo, poderão ser reabertos nos limites de seus saldos
e incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

Art. 10. Os repasses financeiros de auxílios, subvençÕes e contribui@es por meio
de celebraçåo de termos de fomento, colaboraçåo e convênios, estarão submetidos às regras
da Lei Federal no 13.019 de 31 de julho de 2O14, alterada pela Lei 13.20412015 e demais
normas pertinentes em vigor, devendo ainda as entidades beneficiárias se gubmeterem ao que
seguel

L Atendirnento direto e gratuito ao público;
ll. Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal;
lll.Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80o/o da receita total;
lV.Compromisso de franquear, na lnternet, demonstrativos contendo os valores

repassados e sua utilização, nos moldes da Leí Federal no 12.527, de 2011.
V. Prestaçáo de contias aprovadas dos redrrsos anteriormente rccebidos,

devidamente avaliada pelo controle intemo e externo.

Parágrafo tlnico - Fica autorizado o pagamento de servidor ou empregado público com
recursos vinculados å parceria firmada com o tercei¡o setor, nos casos passíveis de acúmulo
previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, de acordo com o artigo 45, inciso ll
da Lei Federal 13.019, de2O14.

Art. 11. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio à Cåmara Municipal, o Poder
Executivo publicara, na lntemet, o projeto de lei orçamentária, seus anexos e demonstrativos,
contendo, no minimo toda a programaçåo institucional, programática, categoria econômica e
natureza da despesa.

Art. 12. Será dada ampla publicidade dos locais, datas e horários de rcalizaçäo das
audiências determinadas no art. 48, parágrafo único, l, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
indusive com divulgação na página oficial da Prefeitura na internet.

Art. 13. Ficam proibidas as seguintes despesas públicas:
l. Promoçåo pessoal de autoridades e servidores públicos;
ll. Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor municipal em atividade;
lll. Ajuda financeira a clubes e associaçöes de seruidores;
lV.Pagamento de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o subsídio
do Prefeito;
V. Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissäo;
Vl.Pagamento de 130 salário a agentes polítícos, nåo regulamentado;
Vll. Pagamento de sessôes extraordinårias aos Vereadores;
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Vlll. Pagamento de verbas de gabinete aos Vereadores;

sEçÃo ilt
DA EXECUçAO DO ORçAMENTO

Art. 14. Até trinta dias após publicaçåo da lei orçamentária anual, o Poder
Executivo estabelecerá a programaçåo financeira e o cronograma mensal de desembolso.

$ 1o As receitas seråo propostas em metas bimestrais, enquanto os desembolsos
financeiros se apresentaråo sob metas mensais.

S 2o A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão ser
modificados segundo o comportamento da execuçåo orçamentária.

S 3o A programaçåo financeira e o cronograma de desembolso compreendem o
Poder Legislativo e o Poder Executivo, neste incluídas as entidades dependentes do Tesouro
Municipal.

Art. 15. Caso haja frustraçåo da receita prevista e dos resultados fiscais esperados,
será determinada a limitação de empenho e da movimentação financeira.

S 1o A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes Executivo e
Legislativo no total das dota@es orçamentárias e dos créditos adicionais.

$ 20 Ëxcluem-se da limitaçäo às despesas alusivas às obrigaçöes constitucionais e
legais no MunicÍpio, bem como as contrapartidas requeridas em convênios com a União e o
Estado.

S 3o A limitaçåo de empenho e da movimentiação financeira será ordenada pelos
Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da Mesa e
Decreto.

Art. 16. Os atos relativos à concessåo ou ampliaçåo de incentivo ou benefício
tributário que importem em renúncia de receita obedecerão às disposições do arl. 14 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos
inferiores aos custos de cobrança, bem como o desconto para pagamento à vista do lmposto
Predial e Tenitorial Urbano (IPTU), desde que os respectivos valores tenham composto a
estimativa da receita orçamentária.

Art. 17. Desde que, num período de 12 (doze) meses, as despesa corrente
ultrapasse 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente, os chefes dos Poderes
Executivo e Legislativo poderão proibir:

L Concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento, reajuste ou
adequaçåo remuneratória, exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal anterior;

ll. Criaçåo de cargo, emprego ou funçåo que implique aumento de despesa;
lll.Alteração de estrutura de caneira que implique aumento de despesa;
lV.Admissäo ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a. A reposição de cargos de chefia e de direção que näo acarretem aumento de
despesa;
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b. A reposição das vacâncias nos cârgos efetivos;
c. As contratações temporárias de que trata o inciso lX do caput do art. 37 da
Constituição Federal;
d. Realização de concurso público, exceto para as vacâncias previstas no inciso lV
deste artigo;
e. Criaçåo de despesa obrigatória de caráter continuado;
f. Reajuste de despesa obrigatória acima da inflaçåo medida pelo indice Nacional
de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA);
g. Concessåo ou ampliaçåo de incentivo ou benefício de natureza tributária.

CAPíTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. f 8. As metas fiscais e as prioridades de planejamento säo as especificadas
nos seguintes Anexos:

a) Os Anexos de Prioridades e Metas, composto dos seguintes:
Anexo V - Descriçäo dos Programas Govemamentais/Metas/Custos para o

Exercício;
Anexo Vl - Unidades Executoras e AçÕes Voltadas ao Desenvolvimento do

Programa Governamental.

$ 10 Os programas, metas, prioridades e os anexos V e Vl seråo estabelecidos e
encaminhados, excepcionalmente em relaçäo ao exercício de 2026, na Lei que instituirá o
Plano Plurianual 2026-2029, cujo projeto será encaminhado pelo Executivo até 31 de
agosto, conforme disposto no art. 118, da Lei Orgânica do Município de Tabapuä,

b) Anexos de Metas Fiscais composto dos seguintes Anexos:
| - ARF - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
ll - AMF - Demonstrativo 1- Metas Anuais;
lll - AMF - Demonstrativo 2 - Avaliaçåo do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;
lV - AMF - Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;
V - AMF - Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Vl - AMF - Demonstrativo 5 - Origem e Aplicaçäo dos Recursos Obtidos com

Alienaçäo de Ativos;
Vll - AMF - Demonstrativo 6 - Avaliaçäo da Situaçåo Financeira e Atuarial do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Vlll - AMF - Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensaçåo da Renuncia de Receita;
lX - AMF - Demonstnativo I - Margem da Expansäo das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

c) Quadro das Organizaçôes da Sociedade Civil a serem beneficiadas com
transferências financeiras do Município.
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cepíruuo ¡v
DAs ALTEneçoes NA LEcrsLaçÃo rR¡eurÁRR

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo sobre
alteraçöes na legislação tributária, esp ecialmente sobre:

l. Revisåo e atualizaçåo do Código Tributário Municipal;
ll. Revogação das isençÕes tributárias que contrariem o interesse público e a

justiça fiscal;
lll. Revisão das taxas, de forma a adequá-las aos custos dos serviços por elas

custeados;
lV.Atualização da Planta Genérica ajustando-a realidade do mercado imobiliário;
V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalizaçäo, execução fiscal e anecadaçåo de

tributos.

CAPíTULO V
DAS DrSpOSrçöES RELATVAS À PESSOAL E ENGARGOS

Art. 20. O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderäo apresentar projetos de lei
e de resoluçåo envolvendo o quadro de pessoal, no âmbito de suas competências, incluindo-
SE:

l. Revisäo geral anual e/ou aumento da remuneraçåo;
ll. Concessão de adicionais e gratificaçÕes;
lll. Cria$o e extinção de cargos;
lV.Revisão do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria do

serviço público;
V. Atualizaçåo do valor nominal do benefício do vale alimentaçåo dos servidores

municipais, regulamentado em lei.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão de saldo
orçamentárfa suficiente, obedecidas as demais restriSes e limitaçöes definidas nesta Lei.

Art. 21. Na verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos artigos 19 e
2O da LC 101, de 2000 ao final de cada quadrimestre, se a despesa total com pessoal exceder
a 95o/ç (novçnta e oinco por cento) do limite legal, são vedados ao Poder Executivo Municipal,
nos termos de que trata o artigo 22 da retenda Lei Complementar:

L Concessäo de vantagem, aumento ou adequaçåo de remuneraçåo a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou determinação legal ou contratual, ressalvada a
revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;

ll. Criaçåo de cago, emprego ou funçåo pública;
lll. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesas;
lV.Provimento de cargo público, admissäo ou contratação de pessoal, a qualquer

titulo, ressalvada a reposiçåo deconente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

V. Contratação de hora extra, salvo nas seguintes situaçöes:
a) Casos de calamidade pública ou situa@es de extrema gravidade, devidamente

reconhecida por Decrcto do Chefe do Executivo;
b) Na execuçåo de programas de eaúde pública, taie como:
1. Transporte intermunicipal de pacientes em tratamento de saúde;
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2. Açöes para combate de epidemias e para reduçåo de fila de espera de consultas
e exames quando devidamente justificado e autorizado pelo Gestor responsável.

c) Na execuçåo de programas da educaçåo, tais como:
1. Açåo de transporte de alunos, em atendimento ao previsto no inciso Vll do artigo

208 da Constituiçåo Federal, quando devidamente autorizado e justificado pelo Gestor
responsável.

2. Para atender a necessidade de acompanhar o aluno dentro e fora da sala de
aula, nos diversos níveis de ensino.

3. Para suprir ausência de profissional do magistério em sala de aula ou para
execuçåo de ações e projetos previstos no planejamento escolar.

d) Na execução de programas do esporte, tais como:
1, A realizaçäo de eventos e competiçÕes esportivas que, para adesäo de atletas,

devam ser ¡ealizados nos finais de semana ou em horário noturno.
2. Acompanhamento de delegaçöes e equipes esportivas em competições oficiais

realizadas fora da sede do Município.
e) Na execução de serviços de limpeza pública quando necessária, em razão da

realizaçåo de eventos e ações promovidas pela Administraçåo Municipal ou que seja de seu
interesse.

Parágrafo rlnico. As realizações de horas extras deverão ser precedidas de
autorizaçåo e respectivos registros e iustificativa detalhada, na forma regulamentada pela
Administraçåo.

CAPITULO VI
DAS EMENDAS PARLAMENTARES

Arf. 22. Na aprovaçäo das emendas individuais impositivas ao orçamento, a
Gâmara de Vereadores atenderá e observará ao que segue:

l. Compatibilidade com os planos orçamentårios, em relação às metas fiscais e
prioridades de govemo estabelecidos nesta Lei;

ll. O total não ultrapassará 1,2o/o da receita corrente líquida obtida no exercício de
2024, sendo que, ao menos metade das emendas estará vinculada ao financiamento das
açôes e serviços de saúde;

lll.No autógrafo de lei orçamentária, a Câmara Municipal demonstrará em anexo
próprio, as emêndas individuais, dassificação e rêspêctiva fonte de custeio;

lV.Para os casos de obras e serviços de engenharia, a obrigatoriedade de projeto
técnico aprovado por profissional da respectiva área.

S 1o. A insuficiência de crédito orçamentário necessário à execuçåo integral de
açåo contemplada em emenda individual impositiva autorizará o Poder Executivo, a vincular os
recursos financeiros em conta bancária específica, que mantidas dessa forma, poderåo se
transferir de um exercício para outro, sucessivamente, até que se disponha de condiçöes
técnicas e financeiras para a sua completa execução.

S 2o. O impedimento de ordem técnica caracterizado pelo setor ao qual estiver
vinculada, mediante parecêr, suspende a execuçåo orçamentária e financeira da emenda
parlamentar impositiva dentro do exercício financeiro a que se refere esta Lei.
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S 3o. O Poder Executivo fica autorizado a remanejar e realocar o crédito financeiro
disponível de emendas disponíveis pertencentes ao segundo ano imediatamente anterior ao da
aplica$o desta lei, que nåo foram executadas dentro do prazo legal em razäo de
impedimentos de ordem técnica, mantendo-se o programa de governo, órgåo ou unidade
orçamentária, grupo e natureza de despesa e classificação econômica assemelhados.

$ 40. Fica vedado ao Poder Executivo, o cancelamento de Restos a Pagar alusivos
às emendas individuais impositivas;

CAPÍTULO VII
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art, 23. Os repasses mensais ao Poder Legislativo seråo realizados segundo o
cronograma de desembolso de que se trata o art. 16 desta Lei, respeitando o limite total do art.
29-A da Constituiçäo.

$ 1o Caso o orçamento legislativo supere o limÍte referido no caput, fica o Poder
Executivo autorizado a promover a limitaçäo do repasse financeiro mediante decreto, e
comunicaçåo à Mesa Diretora da Câmara para adequação do seu orçamento da despesa,

$ 20 Os recursos financeiros seråo repassados à razåo mensal de 1/12 das
dotações consignadas ao Poder Legislativo, respeitando, em qualquer caso, o limite
constitucional.

Ait,24. Os prcjetos de lei de créditos adícionais suplementares e/ou especiais, do
Poder E><eantivo ou Legislativo, serão apresentados na forma e com o detalhamento
estabelecido na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder
Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Cåmara
Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do recebimento na Prefeitura,

Art 25. Caso o projeto de lei orçamentária näo seja devolvido para sançåo até o
encenamento da sessão legislativa, a sua programaçåo será executada, a cada mês, na
proporção de até 1112 da total da despesa oçada.

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçåo, surtindo os seus
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2026.

Município de Tabapuä, 29 de abril de 2025.
SfLVIO çESAß Assinado deforma digital
SARTORELLO:15786976 pör slLVlo cEsAR

S90 SARTORELLO:15786976890

SILVIO CESAR SARTORELLO
Prefelto Municipal
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PROJETO DE LEt No011/2025, DE 29 DE ABRTL DE 2025.

ounoRo oes oRcRt[zRcÕes oA socleoRoe crvrt R sEReM eeNencnoRs corrl

BE DE
GNPJ. 71 .981 .476/0001.07
Area Principal de Atuacäo SAUDE
Funcäo IO -SAUDE
Subfunçäo de Governo 301 -ATENçAO BASTCA

302 -ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ldentificacão da Entidade: APAE
CNPJ 47.079.827/0001-04

Funçäo IO - SAUDE
OS - ASSISTÊNqA SOCIAL

12 . EDUCAçÃO
Subfunçäo de Governo 301 -ATENçAO BASTCA

244-ASSIST. COMUNMÁRN
36I. ENSINO FUNDAMENTAL

LAR SAO VICËNTË DE PAULO
CNPJ. 71.987.476/0002-80

A L
08 - ASSISTENGIA SOCIAL

2M - ASSIST. COMUNITARIA

LAR JOANA D'ARC
CNPJ 45.128.378/0001-03
Area Principal de Atuaçäo ASSISTENC¡A SOCIAL
Funcäo 08 - ASSISTËNCIA SOCIAL
Subfunçäo de Governo 2U - ASSIST. COMUNITARIA

ldentificacäo da Entidade: O CORUJAS DO BEM
CNPJ 27.644.589/0001.45
Area Principal de Atuacäo E E DE
Funçäo IO - SAUDE

OS - ASSISTÊNCIA SOCIAL
12 . EDUCACÃO

Subfunção de Governo 302 - ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL
2U.ASSIST. COMUNITÁRN
36I. ENSINO FUNDAMENTAL

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

c N PJ. 45.1 28.818/0001 -33

ldentificacão da Entidade: MONSERRAT
CNPJ. 19.062.149t0001-23
Area Princioal de Atuacäo ASSISTENCIA SOCIAL
Funçäo 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
Subfuncão de Governo 244-

INSTITUTO VISAO FUTURO
CNPJ. 04.017.295/0001-60
Area Principal de Atuacão ASSISTENCIA SOCIAL
Funçäo 08- A L
Subfunção de Governo 243 - ASSTST. TNTEGRAL PROT. A CRTANçA EAO

ADOLESCËNTE

1.0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

cNPJ. 45. 1 28.81 8/0001 -33

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" OI1. ÐE 29 DE ABRIL DE 2025.

"Ðispöe soôre as Di¡etizes Orçamentárias para
elaboraçäo e execuçäo da Lei Qrçamentâría do Municípío
de Tabapuã pan o exercício financeirc de 2026, e dá
oufras providências".

Excelentíssimo Senhor
FERNANDO FACH¡N FRANZOTI
DD. Presidente da Cåmara
Nobres Vereadores de Taþapuä€P:

Tenho a honra de submeter à apreciaçåo dessa EgÉgia Câmara Municipal, o
Anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias deste Município de
Tabapuå, pam o exercício financeiro de 2026, em cumprimento às disposiçöes contidas na
Constituiçåo Federal, na Constituiçåo Estadual, na Lei Orgânica Municipal, e também de
acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar Federal no 101 de 04 de maio de
2000, dentre outras.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias integra o sistema oçamentário do Município e
estabelec€ as metas deste govemo, constituindo um dos principais instrumentos do
planejamento orçamentário público, juntamente com o Plano Plurianual e o Oçamento Anual.
Reflete o plano de açäo govemamental projetado e orienta a elaboraçäo da lei orçamentária
anualpara o próximo exercício.

De uma forma em geral, as previsöes das metas de anecadaçåo e destinação
das despesas apresentadas, estäo sustentadas em estimativas realistas, prevendo-se um
retorno otimista em relação ao crescimento econômico e na erpectativa da inflaçäo,
observando, da melhorfbrma, as orientaçôes feitas pelos Órgåos de Controle do Govemo
Federal, como exemplo.

A proposta da Govemo Municipal é de manter os serviços públicos
essencials atualnrente presfados, ampliando-os conforme a necessldade e também
conforme as condiýes financeiras; os investimentos seräo prcustos dentro da
rcalidade econömica rnunicipal, sempre com vístas a serem executados especialmente
com recursos vínculados advrndos de convênios firmadas corn outns esferas de
govemo.

Enfrm, fodo o esfor"p vem sendo feilo e semprc será no sentido de se
conseguir atender à expectativa da comunidade e cont¡íbuir parc a desenvolvimento de
nosso Municlpío em todos os aspecfos

O envia do presente prcjeto de lei atende ao prczo atualmente
estabelecído pela Lei Orgânica Municipal.

L1

Av. Rodolfo Baldi, 817 - Centro - CEP 15880-011 - TABAPUA-SP - Fone: (17) 3562-9022 - www.tabapua.sp.gov.br



MUMCþIO DE TABAPUÃ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENt¡ru,qS DE 2026

Anexr¡ I - Fontes de Finrnciamento dos Prog. Govcr.

Estimafivas d¡s Receitas Orçamcntiirias

Receitas Prev¡stas

Espêcificàção 2026
Olretå lndlretâ

TOTAI
1.O.O.O.OO.OO.OO.00 AS

1.1.O.O.OO.O0.OO.O0 TAXAS E DË MELHORIA 13.751.811,73 13,751.811,73

1.2.0.0.00.00.00.00 DE 1.576.950,00 1.576.950,00

I 3 0.n.an.oo.fn_fìn RFCFITA PATRIMONIAI

1.6.O.0.00.00.o0.o0 RÊCEITA OE SERVICOS 3.938.169,80 3.938.169,80

1-7-O.O.(It-OO_tn-Ofl IRANSFERENCIAS CORRENTES 70.s2a.74L.A2 70.528.7¡¡1,82

1.9.0.0.oo.oo.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRËNÏES 200.798,30 200.798,30

2.0.0.0.(x).00.00.00 RECEITAS DE CAPITAT 105.130,00 105.130.0O

2.1.0.0.00.00.00.00 oPERAÇõEs DE cRÉDrro

2.2.0.0.00.00.00.00 ATIENAçAO DE BENS 105.130,00 105.130,0O

CORRENTES I

.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENIES - INTRA OFSS

a.93o.762-1) 4.9so.L62,721.7.0,0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

8.930.162.72

82.000.o00,00 82,OOO.000,O0

7

fl
CESARSILVIO SARTORELLO

PREFEITO MUNICIPAL
.B.SILVÉRIO

- cRc 223.171lO{
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AMF - I}EMONSTNATTVO 6

MUNICíPþ DE TABAPUÃ
LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEçÄO ATUARTAL DO RPPS

2026

llnformações complementares: O Município de Tabapuãnão possui RPPS

stLVtö SARTORELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AP
cRc 223.t7tto-8








